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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO  
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 29-04-2020 

 
 

 Na forma da Resolução n° 01/2017, pelo voto dos Conselheiros 
Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo e do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio Martins de 
Camargo, o E. Plenário ratificou a decisão de mérito adotada pelo Conselheiro 
Antonio Roque Citadini, Relator, pela qual julgara procedente a representação, 
determinando à Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista a retificação 

do edital do Pregão Presencial nº 002/2020, nos termos da decisão do 
Relator, com a consequente publicação do novo texto do ato convocatório e 
reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei Federal n° 

8.666/93.  
 
 
PRESIDENTE - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO 
PINHEIRO LIMA 
 
 
1 - Nota de decisão juntada; 
2 - Ao Gabinete do Conselheiro Antonio Roque Citadini para o que 
determinar. 
 
 
 

    SDG-1, em 04 de maio de 2020  
 
 
 

    SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
    SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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